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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XI - Recife, quarta-feira, 10 de abril de 2024 - Nº 065 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

 
PCPE DEFLAGRA NOVA FASE DA ORQ HOOLIGANS 

 
Delegado titular da Delegacia de Polícia de Repressão à Intolerância Esportiva, Raul Carvalho 

 
 

A Polícia Civil de Pernambuco, por meio da Delegacia 
de Polícia de Repressão à Intolerância Esportiva 
(Deprie/CORE), realizou nesta quinta-feira (04), 
entrevista coletiva à imprensa, para falar sobre a 
segunda fase da Operação de Repressão Qualificada 
Hooligans. A ação resultou no cumprimento de dois 
Mandados de Prisão Temporária de suspeitos 
relacionados ao crime contra a delegação do 
Fortaleza. O diretor do Comando de Operações e 
Recursos Especiais (CORE), Antônio Barros, e o 
delegado titular da Delegacia de Polícia de Repressão 
à Intolerância Esportiva, Raul Carvalho, falaram sobre 
a ação. 
 
 
Na tarde de ontem (03) foram cumpridos mandados 
em desfavor de dois homens de 30 e 36 anos, 
suspeitos de serem os mandantes do ataque aos 
jogadores do time cearense. "Com isso, já são seis 
pessoas presas com envolvimento no crime. A 
investigação continua. Vamos realizar escutas e 
outras diligências para esclarecer o fato ocorrido", 
explicou o delegado Raul. 
 
 
Essas últimas prisões contaram com o apoio 
operacional da UNIOT/CORE. O diretor do CORE 
ressaltou a importância da ação em um momento de 
conflitos praticados por membros das torcidas 
organizadas da Região Metropolitana do Recife. 
"Temos dado resposta sempre a todas as ocorrências 
relacionadas a crimes envolvendo supostos 
torcedores", falou 
 
 
No dia da deflagração da ORQ Hooligans, foram 
cumpridos três mandados de prisão e mais um no dia 

19 de março. Com essas prisões já são seis pessoas presas, acusadas de envolvimento no crime contra a delegação do 
Fortaleza.  

  

FOTOS: Vinicius Acioli - Cicom/SDS 
 

(Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicação/SDS). 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 065 DE 10 DE ABRIL DE 2024 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 
Sem alteração 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 

Sem alteração 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
PORTARIAS DO DIA 9 DE ABRIL DE 2024. 
O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 de 
setembro de 2003, e alterações, RESOLVE: 

 
Nº 272 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa Social, do Agente de 
Polícia ADILSON DE MENDONÇA BARROS e do Perito Criminal DYEGO RAMOS DE CARVALHO BARRETO, da referida 

Secretaria, para tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na cidade de Serra Branca - PB, no dia 12 de 
março de 2024. 
 
Nº 273 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa Social, do Delegado de 
Polícia MAURO CABRAL DA CUNHA CAVALCANTI FILHO, da referida Secretaria, para participar de visita técnica ao 

Centro Integrado de Segurança do Estado do Ceará, na cidade de Fortaleza - CE, no período de 25 a 27 de março de 2024. 
 
Nº 274 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa Social, do 2º Tenente PM 
JOÃO PEDRO SOUZA DE BARROS, da referida Secretaria, para participar do Curso de Especialização Profissional de 

Patrulhamento Tático e Ações Especiais de Polícia, na cidade de São Paulo - SP, no período de 31 de março a 29 de abril 
de 2024, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
 
Nº 275 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa Social, do 2º Tenente BM 
BERNARDO SAMPAIO MATOS, da referida Secretaria, para participar do Curso de Especialização em Mergulho 

Autônomo, na cidade de Vitória - ES, no período de 09 de abril a 09 de junho de 2024. 
 
Nº 276 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa Social, da Corregedora 
Geral MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA, do 1º Sargento PM ROSENALDO DE SOUZA RAMOS FILHO, e do 2º 
Sargento PM DEYVSON DE BARROS CORREIA, da referida Secretaria, para participarem do Encontro Regional de 

Corregedorias - Norte e Nordeste, na cidade de Maceió - AL, no período de 22 a 24 de abril de 2024. 
 
Nº 277 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa Social, do Comissário 
Especial de Polícia EMMANUEL OLIVEIRA DE FIGUEIREDO e do Major PM MARCELO MATIAS DE SOUZA JÚNIOR, da 

referida Secretaria, para tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na cidade de Jundiaí - SP, no período 
de 22 a 26 de abril de 2024. 

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES 

Secretário da Casa Civil 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 065, de 10ABR2024). 

 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
Sem alteração 

 
2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 

Sem alteração 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 

 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 
 

2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 
      

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração   
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 

PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 203/DGP-4, de 09 de abril de 2024. Implantação de Parcela Complementar de Nível Hierárquico (PCNH). O Comandante 
Geral com base no art. 101, inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, resolve IMPLANTAR a Parcela Complementar de 
Nível Hierárquico (PCNH), a contar de 05 de ABRIL de 2024, na remuneração do Coronel PM Mat. 980084-0 Sérgio José 
Siqueira de Araújo e, a contar de 10 de ABRIL de 2024, na remuneração do Coronel PM Mat. 940259-4 Alexandre José 
Henrique de Lima, por haver adimplidas as condições para a inatividade, nos termos dos artigos 89-D e 89-E da Lei nº 
6.783/74 (Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco). Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, 

Comandante Geral da PMPE (SEI: 48908306). 
 
Nº 204/DGP-4, de 09 de abril de 2024. Desligamento do Serviço Ativo. O COMANDANTE GERAL, com base no art. 101, 
inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, resolve DESLIGAR do serviço ativo da PMPE, após a percepção de dois meses 
consecutivos da remuneração do novo posto decorrente da PROMOÇÃO REQUERIDA, nos termos do art. 85, inc. I c/c art. 
90, inc. XIV da Lei nº 6.783/74 - Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco, a contar de 07 de ABRIL de 2024, o 
Coronel PM Mat. 940684-0 Hilberto Batista de Oliveira Neto. Coronel QOPM IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, 

Comandante Geral da PMPE (48913023). 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 065, de 10ABR2024). 

     

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração   

 
3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração   

 
 
 

 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração   

 
5 – Licitações e Contratos: 
 

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 

Extrato de Publicação com TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL, relativo ao Processo de 
Credenciamento – Celebrado entre a DASIS e a Credenciada Pessoa Física que presta serviços na área de Odontologia 
com vigência de 12 (doze) meses: 2º TA ao CT 049/2022 – CPF 062.418.548-24 - EMANOELLE CONCEIÇÃO DA SILVA 
LIRA. Recife, 10/ABR/2024. CEL QOPM ROBERTO JOSÉ GOMES DO NASCIMENTO – Diretor da DASIS. 
 

 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 



 

BGSDS 065 DE 10ABR2024 – MENEZES/GGGP/SDS - Página4  

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Aditivo 007 ao Termo Adesão 002.2020.SDS.001 ao Contrato Mater 002/SAD/SEADM/2020. Contratada: Consórcio Rede 
PE Conectado II - Lote I. Objeto: acréscimo e supressão de valores, vigente a partir de 01/01/2024. Valor global estimado: 
R$ 25.256.145,80. Recife/PE, 09 ABR2024. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão 
Integrada – SDS. (*) 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº008/2023-GAB/SDS – OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses, correspondente ao período de 12/04/2024 a 11/04/2025; VALOR TOTAL: R$676.285,84; EMPENHO: 
2024NE000426; CONTRATADA: AGIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS  EIRELI, CNPJ nº 05.654.826/0001-98; 
ORIGEM: PROC. Nº 0125.2022.PREG-VIII.PE.0086.SAD. Recife/PE, 09ABR2024. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE 
OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão Integrada – SDS. (*) 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº137/2023-GA B/SDS – OBJETO: Prorrogação do prazo de entrega por mais 60 
(sessenta) dias; CONTRATADA: TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 21.306.287/0001-52; ORIGEM: 
TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 21.306.287/0001-52. Recife/PE, 09ABR2024. ENÉIAS FERREIRA 
LEITE DE OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão Integrada – SDS. (*) 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

CONTRATO Nº48695924/2024-GAB/SDS – OBJETO: Aquisição de Auto Busca e Salvamento Média - ABSM, visando 
atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco-CBMPE; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; VALOR: 
R$1.355.200,00; EMPENHO: 2024NE000089; CONTRATADA: MINASMÁQUINAS S/A, CNPJ nº 17.161.241/0001-15; 
ORIGEM: ARP Nº 071/2023-A-CBMMG, PE Nº 24/2023. Recife-PE, 09ABR2024. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE 
OLIVEIRA– Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*) 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

CONTRATO Nº48615992/2024-GAB/S DS – OBJETO: Aquisição de Auto Busca e Salvamento Média - ABSM, visando 
atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco- CBMPE; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; VALOR 
TOTAL: R$1.355.200,00; EMPENHO: 2024NE000088; CONTRATADA: MINASMÁQUINAS S/A, CNPJ nº 17.161.241/0001-
15. ORIGEM: ARP N° 71/2023-A-CBMMG, PE Nº 24/2023. Recife-PE, 09ABR2024. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE 
OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*) 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 065, de 10ABR2024). 

 
 

 
 

 
 
6 - Elogio: 
   
Sem alteração    
      

7 - Disciplina: 
       
Sem alteração 
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


